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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

  
 
 LEI Nº 3.072, de 5 de março de 2026 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., com 
a garantia da União. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil 
S.A., com a garantia da União. 
 
 Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil 
S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), no âmbito do Programa 
Eficiência Municipal, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022, e suas alterações, para 
aplicação em ações e projetos voltados às áreas de agricultura, iluminação pública, cultura, infraestrutura viária, defesa 
civil, lazer, educação, limpeza pública, eficiência energética, meio ambiente, esporte, mobilidade urbana, 
modernização da gestão, energia renovável, saúde, reflorestamento e conservação, segurança pública, transporte 
sustentável, vigilância sanitária, áreas verdes urbanas, inovação e desenvolvimento, tratamento de resíduos sólidos, 
compra de máquinas, equipamentos e veículos, aquisição de terrenos, construções e reformas de bens e estruturas 
públicas e pagamento de contrapartidas de convênios firmados com o Estado ou a União, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 
 Art. 3º - A operação de crédito de que trata esta Lei será contratada com garantia da União. 
 
 Parágrafo único - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da 
União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as 
receitas discriminadas no § 4º do artigo 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias 
admitidas em direito. 
 
 Art. 4º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do artigo 32 da Lei 
Complementar nº 101/2000. 
   
 Art. 5º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere 
o artigo 2º. 
  
 Art. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face 
aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 
  
 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de março de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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 PORTARIA Nº 123, de 5 de março de 2026 
 

Dispõe sobre o novo cálculo dos proventos de aposentadoria do servidor Osmar Salvalagio 
no cargo de Motorista I. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 considerando o Pedido de Providências nº 029/2026, de 3 de março de 2026 (Processo SEI nº 
01.06.007875/2026-00), da Secretaria de Recursos Humanos do Município, e os documentos que constam do Processo 
SEI nº 01.06.007774/2026-21, também de 3 de março de 2026, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Os proventos de aposentadoria, por idade, do servidor Osmar Salvalagio no cargo de Motorista 
I, referidos na Portaria nº 6, de 5 de janeiro de 2026, calculados na forma do § 3º do artigo 40 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, 
passam a ser de R$ 855,39 (oitocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e nove centavos) mensais, sujeitos a 
complementação de acordo com o que preceituam o inciso IV do artigo 7º e o § 2º do artigo 201 da Constituição 
Federal, em valor de novembro de 2025, conforme memória de cálculo (doc. 0096961) e novo cálculo (doc. 0096966) 
do Processo SEI nº 01.06.007774/2026-21. 
 
 Art. 2º - O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de março de 2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 
EDITAL Nº 4/2026 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR, órgão deliberativo, 

normativo, consultivo, controlador e fiscalizador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos termos da Lei Federal nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas 
alterações e Lei Municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em conformidade com a Resolução nº 35, de 27 de 
março de 2023 e Edital nº 07/2023-CMDCA, que regulamentam o Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares 
gestão 2024-2027; 

Considerando o Edital nº 32/2023-CMDCA, que dispõe sobre o Resultado Final do Processo de 
Escolha de Conselheiros Tutelares – Gestão 2024-2027; 

Considerando a Resolução n° 4, datada de 2 de março de 2026, a qual torna público a renúncia ao 
cargo de Conselheiro Tutelar do Sr. Maicon Ricardo Lopes, a contar do dia 2 de março de 2026. 
  Considerando a Convocação de Conselheiro Tutelar de 04 de março de 2026. 
  Considerando o Protocolo 11396/2026 da requerente Kessi Rudek que em seu teor informa 
impossibilidade momentânea de assumir a função, mantendo o interesse em permanecer no processo, enquanto 
suplente, sendo assim inserida na última colocação. 
 

RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO 

 
Art. 1º – Desistência de conselheira tutelar titular KESSI RUDEK, escolhida no Processo de Escolha 

de Conselheiros Tutelares – Gestão 2024-2027; 
 
Art. 2º – A candidata eleita será realocada como suplente e ocupará à posição 24º na lista de 

candidatos escolhidos. 
 

Toledo, 05 de março de 2026. 

 
 

KAIRA CARLA SIKORA 
Presidente do CMDCA 

Gestão 2025-2027 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone: (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 
CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) e suas alterações e a Lei Municipal nº 2.043 de 21 de outubro de 2010; 

Considerando a Resolução n° 4, datada de 2 de março de 2026, a qual torna público a renúncia ao cargo de 
Conselheiro Tutelar do Sr. Maicon Ricardo Lopes, a contar do dia 2 de março de 2026.  

Considerando o EDITAL Nº 4/2026 do CMDCA. 
CONVOCA para exercer a função de conselheira tutelar titular, a seguinte suplente, conforme classificação 

constante no Edital nº 32/2023, que dispõe sobre o Resultado Final do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares de 
Toledo-PR, Gestão 2024-2027: 

  
MARY ELENE SCARIOTT (15º COLOCADA) 

 
A suplente ora convocada deverá comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 

período de 6 a 10 de março de 2026, para declarar se aceita ser nomeada conselheira tutelar, desempenhando, com dedicação 
exclusiva, as atribuições inerentes à função, e neste caso, apresentar os seguintes documentos e formulários: 

a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;  
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;  
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;  
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em 

“Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na 
internet. 

Caso impossibilitada de assumir a função, mas mantendo o interesse em permanecer no processo, deverá a 
convocada realizar protocolo informando a impossibilidade momentânea e o desejo de permanecer enquanto suplente, sendo 
assim inserida na última colocação; 

A não manifestação da convocada no prazo acima previsto até a data fixada importará na respectiva perda da 
vaga e na sua consideração como desistente. 

 
 Toledo, Estado do Paraná, 05 de março de 2026. 

 
 

KAIRA CARLA SIKORA 
Presidente do CMDCA 

Gestão 2025-2027 
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 Conselho Municipal de Esportes e Lazer de Toledo

CMELT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2026

REUNIÃO AORDINÁRIA

O Conselho Municipal  de Esportes e Lazer  de  Toledo/PR,  convoca todos os 

Conselheiros(as)  Titulares  e  convida  todos  os  Conselheiros(as)  Suplentes  e  demais 

interessados, para a reunião extraordinária deste conselho no dia 06 de Março de 2026, 

as  8h30min, presencial, na  sala de reuniões do Centro da Juventude Mariana Luiza 

von Borstel, Rua Pacífico Dezem, 337, Jardim Coopagro. Tendo como pontos:

PAUTA:

a) Informe  sobre  a  licitação  referente  ao  recurso  recebido  no  FME  pela 

adesão ao Programa Esporte que Queremos;

b) Deliberação sobre a utilização de novos recursos do FEE, destinados a 

Toledo.

Toledo, 05 de Março de 2026.

GIOVANE MALMANN BAPTISTA
PRESIDENTE
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